
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 

e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 

requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 

respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 

da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 

decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 

vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 

justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  

 

Art. 80. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 

com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
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contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 

limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos 

valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 

amparada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até a data de 

publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por 

Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, por 

órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 

especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 

correspondente.  

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 

criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 

contenha a dotação dos valores autorizados em 2014 e será acompanhado dos valores 

relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo § 5º do art. 166 da 

Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 

órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 

das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 

demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 

publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 

de 2014, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 

funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2013, 

que poderão ser utilizadas no exercício de 2014, desde que comprovada a existência de 

disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 

exercício de 2014.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 

que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 

judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 

previstas no art. 79, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 

2014 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 

do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 

implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 

funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 

suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados 

enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária.  
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§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo serão 

alocadas na proposta e na lei orçamentária em reserva de contingência e serão remanejadas 

quando da implementação da autorização ali contida.  

§ 10. O prazo estabelecido no § 1º não se aplica a proposição de aumento da 

remuneração para os seguintes cargos: 

I - de Escrivão de Polícia Federal, de Agente de Polícia Federal e de 

Papiloscopista Policial Federal, integrantes da Carreira Policial Federal, de que trata o art. 1º 

do Decreto-Lei no 2.251, de 26 de fevereiro de 1985; e 

II - integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata o art. 1º da Lei 

no 10.550, de 13 de novembro de 2002. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.067, de 

30/12/2014) 

§ 11. A lei aprovada e sancionada em decorrência da proposição de que trata o § 

10 poderá ter efeitos financeiros a partir de 20 de junho de 2014. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.067, de 30/12/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13067-30-dezembro-2014-779854-publicacaooriginal-145744-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13067-30-dezembro-2014-779854-publicacaooriginal-145744-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13067-30-dezembro-2014-779854-publicacaooriginal-145744-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13067-30-dezembro-2014-779854-publicacaooriginal-145744-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.658, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho 

na jurisdição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, 

sediado em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 4 (quatro) Varas do Trabalho, assim 

distribuídas:  

I - na cidade de Palhoça, 1 (uma) Vara do Trabalho (1ª);  

II - na cidade de Chapecó, 2 (duas) Varas do Trabalho (3ª e 4ª);  

III - na cidade de Brusque, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª).  

 

Art. 2º Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do Trabalho criadas 

por esta Lei:  

I - Vara do Trabalho de Palhoça: o respectivo Município e os Municípios de 

Águas Mornas, Angelina, Anitápolis, Paulo Lopes, Rancho Queimado, Santo Amaro da 

Imperatriz e São Bonifácio;  

II - 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Chapecó: o respectivo Município e os Municípios 

de Águas de Chapecó, Águas Frias, Arvoredo, Bom Jesus do Oeste, Caibi, Caxambu do Sul, 

Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Cunhataí, Guatambu, Jardinópolis, Modelo, Nova Erechim, 

Nova Itaberaba, Palmitos, Pinhalzinho, Planalto Alegre, São Carlos, Saudades, Serra Alta, Sul 

Brasil e União do Oeste;  

III - 2ª Vara do Trabalho de Brusque: o respectivo Município e os Municípios de 

Botuverá, Canelinha, Guabiruba, Major Gercino, Nova Trento e São João Batista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 184, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre os critérios para criação de 

cargos, funções e unidades judiciárias no 

âmbito do Poder Judiciário. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO a competência constitucional do CNJ para realizar o controle 

da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quanto à 

geração de novas despesas públicas; 

 

CONSIDERANDO que a missão constitucional de controle administrativo e 

financeiro impõe ao CNJ a análise de mérito de anteprojetos de lei de iniciativa do Poder 

Judiciário que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos sociais; 

 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas 

estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março de 

2009; 

 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que preconiza o atendimento das 

necessidades dos cidadãos com a maior presteza e economicidade possível, pela 

Administração Pública, no desempenho de suas funções; 

 

CONSIDERANDO a constatação, nos relatórios anuais Justiça em Números, do 

expressivo percentual de despesa com Recursos Humanos em relação à despesa total do Poder 

Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a premência da adoção de metodologia uniforme que alcance 

todo o Poder Judiciário; e 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

n. 0006690-21.2013.2.00.0000, na 180ª Sessão Ordinária, realizada em 2 de dezembro de 

2013; 

 

RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os anteprojetos de lei de criação de cargos de magistrados e servidores, 

cargos em comissão, funções comissionadas e unidades judiciárias no âmbito do Poder 

Judiciário da União obedecerão ao disposto nesta Resolução. 
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§ 1º A presente Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º Aplicam-se os critérios estabelecidos nesta Resolução, no que couber, à 

Justiça dos Estados, à Justiça Eleitoral, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça 

Federal (CJF) e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

§ 3º Os Tribunais de Justiça dos Estados devem encaminhar cópia dos 

anteprojetos de lei referidos no caput ao CNJ, que, se entender necessário, elaborará nota 

técnica, nos termos do artigo 103 do Regimento Interno. 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução considera-se: 

I – Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus: índice de eficiência 

relativa dos tribunais do mesmo ramo de Justiça, consoante metodologia divulgada 

anualmente no Relatório Justiça em Números; 

II – Intervalo de confiança: valor de referência que estabelece o ponto de corte de 

seleção dos tribunais mais eficientes, conforme fórmula constante do Anexo; 

III – Índice de Produtividade dos Magistrados – IPM: índice obtido a partir da 

divisão do total de processos baixados pelo número de magistrados, conforme fórmula 

constante do Anexo; 

IV - Índice de Produtividade dos Servidores – IPS: índice obtido a partir da 

divisão do total de processos baixados no ano anterior pelo número de servidores, de acordo 

com a fórmula do Anexo; 

V – Quartil: medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 

(quatro) partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por cento); 

VI – Unidades judiciárias de primeiro grau: Varas e Juizados, incluídos os seus 

postos avançados, gabinetes e secretarias; 

VII – Unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de desembargadores e 

secretarias de órgãos fracionários (Turmas, Seções especializadas, Tribunal Pleno etc.), 

excluídas a Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria. 

 

Art. 3º O Conselho Nacional de Justiça emitirá parecer de mérito nos anteprojetos 

de lei de iniciativa dos órgãos do Poder Judiciário da União que impliquem aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo único. Os anteprojetos de lei devem ser protocolados no CNJ até o dia 

15 de abril, a fim de possibilitar a emissão de parecer em prazo compatível com o de envio, 

no mesmo ano, das respectivas propostas orçamentárias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 
 

 

Institui a padronização da estrutura 

organizacional e de pessoal dos órgãos da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 

graus. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Conselheiro Milton de Moura França, 

presentes os Ex.mos Conselheiros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João 

Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria 

Cesarineide de Souza Lima, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Gilmar Cavalieri e 

Gentil Pio de Oliveira e o Ex.mo Juiz Renato Henry Sant’Ana, Vice- Presidente da 

ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005, 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 

Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR e pela Associação 

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao 

aprimoramento das disposições contidas na Resolução n.º 53/2008, 

RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Varas do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O quantitativo de cargos de juiz do trabalho substituto, em cada Região, 

corresponderá ao número de Varas do Trabalho. 

§ 1º As Varas do Trabalho que recebam quantitativo superior a 1.000 (mil) 

processos por ano contarão com um juiz titular e um juiz substituto. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, cada juiz do trabalho (titular e substituto) 

contará com um assistente, lotado na própria Vara. 

 

Art. 11. Fica autorizada a instituição de Grupos Móveis destinados a auxiliar as 

Varas do Trabalho em que se verifique aumento, em caráter excepcional e transitório, na 

movimentação processual. 

Parágrafo único. O funcionamento dos Grupos Móveis, relativamente à 

composição, atribuições e atuação, será regulamentado pelo respectivo Tribunal Regional do 

Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 194, DE 26 DE MAIO DE 2014 
 

 

Institui Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

n. 0001627-78.2014.2.00.0000, na 189ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de maio de 2014; 

 

CONSIDERANDO a missão constitucional deste Conselho de coordenar o 

planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância dos 

princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, dentre eles o da eficiência 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Relatório Justiça em Números 2013, 

90% (noventa por cento) dos processos em tramitação no Judiciário estão nas unidades 

judiciárias de primeiro grau, ensejando taxa de congestionamento média de 72% (setenta e 

dois por cento), 26 (vinte e seis) pontos percentuais acima da taxa existente no segundo grau; 

 

CONSIDERANDO que a sobrecarga de trabalho e o mau funcionamento da 

primeira instância estão entre as causas principais da morosidade sistêmica atual; 

 

CONSIDERANDO que os Presidentes e Corregedores dos tribunais brasileiros, 

reunidos no VII Encontro Nacional do Judiciário, aprovaram compromisso público, 

materializado na diretriz estratégica de aperfeiçoar os serviços judiciários de primeira 

instância e equalizar os recursos orçamentários, patrimoniais, de tecnologia da informação e 

de pessoal entre primeiro e segundo graus, para orientar programas, projetos e ações dos 

planos estratégicos dos tribunais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas efetivas com vistas a 

atacar as causas do mau funcionamento da primeira instância e alcançar os propósitos da 

diretriz estabelecida e dos objetivos estratégicos do Poder Judiciário, elencados na Resolução 

CNJ n. 70, de 18 de março de 2009; 

 

CONSIDERANDO os estudos levados a efeito pelo Grupo de Trabalho instituído 

pela Portaria n. 155 de 6 de setembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO as discussões e propostas apresentadas por ocasião da 

Audiência Pública sobre "Eficiência do 1º Grau de Jurisdição e Aperfeiçoamento Legislativo 

voltado ao Poder Judiciário", realizada por este Conselho nos dias 17 e 18 de fevereiro de 

2014; 

 

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 

Jurisdição, com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, iniciativas voltadas ao 

aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos 

serviços judiciários da primeira instância dos tribunais brasileiros, nos termos desta 

Resolução. 

 

Art. 2º A implementação da Política será norteada pelas seguintes linhas de 

atuação: 

I – alinhamento ao Plano Estratégico: alinhar o plano estratégico dos tribunais aos 

objetivos e linhas de atuação da Política, de modo a orientar seus programas, projetos e ações; 

II – equalização da força de trabalho: equalizar a distribuição da força de trabalho 

entre primeiro e segundo graus, proporcionalmente à demanda de processos; 

III – adequação orçamentária: garantir orçamento adequado ao desenvolvimento 

das atividades judiciárias da primeira instância, bem como adotar estratégicas que assegurem 

excelência em sua gestão; 

IV – infraestrutura e tecnologia: prover infraestrutura e tecnologia apropriadas ao 

funcionamento dos serviços judiciários; 

V – governança colaborativa: fomentar a participação de magistrados e servidores 

na governança da instituição, favorecendo a descentralização administrativa, a 

democratização interna e o comprometimento com os resultados institucionais; 

VI – diálogo social e institucional: incentivar o diálogo com a sociedade e com 

instituições públicas e privadas, e desenvolver parcerias voltadas ao cumprimento dos 

objetivos da Política; 

VII – prevenção e racionalização de litígios: adotar medidas com vistas a conferir 

tratamento adequado às demandas de massa, fomentar o uso racional da Justiça e garantir 

distribuição equitativa dos processos judiciais entre as unidades judiciárias de primeiro grau; 

VIII – estudos e pesquisas: promover estudos e pesquisas sobre causas e 

consequências do mau funcionamento da Justiça de primeira instância e temas conexos, a fim 

de auxiliar o diagnóstico e a tomada de decisões; 

IX – formação continuada: fomentar a capacitação contínua de magistrados e 

servidores nas competências relativas às atividades do primeiro grau de jurisdição. 

Parágrafo único. O CNJ, bem como os tribunais poderão estabelecer indicadores, 

metas, programas, projetos e ações vinculados a cada linha de atuação. 

 

CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA AO 

PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 3º A Política será gerida e implementada pela Rede de Priorização do 

Primeiro Grau, constituída por representantes de todos os tribunais brasileiros, sob a 

coordenação do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Compete à Presidência do CNJ, em conjunto com a Corregedoria Nacional de 

Justiça e a Comissão Permanente de Estatística, Gestão Estratégica e Orçamento, coordenar as 

atividades da Rede de Priorização do Primeiro Grau. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

§ 2º Os tribunais serão representados na Rede de Priorização do Primeiro Grau 

por 1 (um) magistrado membro do Comitê Gestor Regional (art. 5º), a ser indicado à 

Presidência do CNJ no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução. 

§ 3º A Rede de Priorização do Primeiro Grau atuará em permanente interação com 

a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, instituída pela Portaria CNJ n. 138 

de 23 de agosto de 2013. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


